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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Joaquim Pires - PI

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM
PIRES NO PROGRAMA INTERLEGlS

•

O CENTRO DE INFORMÂTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL _
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília _ DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, doravante
denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede ria Praça 28 de Dezembro, s/n', Joaquim Pires-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador LOURIVAL FERREIRA DA CUNHA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e int~ressedos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1Il - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 emodificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 ~do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lNTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~~ 1L

.~. --

o
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IJ - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas ~te'- da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1IJ - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo nro I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0t O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - ,manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEG IS na CASA LEGISLA T1VAr

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

"I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -.r V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuárioSrCredenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \~ -fC.

o
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RLEGIS,

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
lega"is no uso dos equipamentos e programas, e"no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI - disseminar 'e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar b uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - ProjetoBRA/98/010, e esião destinados para uso único e exclusivo
na. sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonmalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonmalizado mediante assinatura de Tenmo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

• 4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definídos.pelo PROGRAMA INTERL~GIS. ~

1z
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

, 11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida 'Ousinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro comas mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA' assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.] - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.) - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

J - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mInimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante- notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convénio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

O
-------- ..

,
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contralual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet ~ mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PROOASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonrna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumen;o em 02 (duas) vias de igual teor e fonrna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• /)
Mári úcio Lacerda dê Medeiros
Diretor-Executivo do PROOASEN

Brasília,3 ide ~ de 2002.

't:w'(f);'}( ~.!À .~GwL
Vereador LOUrIvalFerreira da Cunha
Presidente da Câmara Municipal de Joaquim Pires

Testemunhas: r .~
.'\IV

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenaçâo Especial do PROGRAMA'
INTERLEGlS

Representante da Câmara Mumcipal de Joaquim Pires

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P5ÓO-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. I~. ~ 1L
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INFORMAÇÕES PARA IN~TALAÇÃO DO MICROCOM~~~OO~P'''-
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Joaquim Pires:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

ISABEL COSTA CARV EO VERE '

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

CHEFE G.ABINETE

VEREA.DOR

VEREADOR

CUNHA

GUINALDC SOUSA

. AIllilJHDO NONATO LOP~S

•

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• SE:;.UNDA A SEXTA 1. hs as 17 h~

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão [!]
.' ,\

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não GJ

~~~~Q;vkk
Lourival Ferreira da Cunha

Câmara Municipal de Joaquim Pires

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnlerlegis,
com a maior urgência possíve/; por meio do fa"t Oxx6/-32/-I07j
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

'-'-----=----=--

o
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Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe\rÕnio Barbosa Lima Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Mano Lúcio Lacerda de
Carvalho. Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Jodite de Medeiros - Diretor-Exea.lUvo; Pelo Conveniado. Vereadora Juslilla

~~C~E:~;:~~: ~~:3ci!,:~~nJ~~s~C::~~~ ==~~~1"'~pfc;;~=~~e ~ =~:~~~
o Centro de Infonnãtica e Processamenl0 de Darlos do Senado Fe- TERLEGIS, celelmido entre o Centro de lnformãtica e Processamento
dera} . PRODASEN, atuando como órgão E"eculor do Programa de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como órgão
lnterlegis e a Cãmam Municipal de Batalha-Pl; OBJETO: Esrabelecer Executor do Progtarna Interlegis e a Câmara Municipal de Dirceu
e regular a pMricipação da Casa Legislativa 00 Programa Inttr'legis; Arcoverde-Pl; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa
MODALIDADE: :-<05tm'I1OSdo disposto no An:. 25, da Lei n' 8.666, Leg:stativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do

g:~rt'I~~Cfr:ol~~~~:~A~n~S~~~~ ~:~~r:o D":T15D~ ~s~i~:e iJ::2!Zl; ~G~1A~
equivalente à dwação do Programa Intedegis; SIGNATARIOS: Pelo partir da data de ~natura. cqm vigência equivalente ã duração do
Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. Mãrio LUcio 1..JIcerda de Progtama Inter1egls; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedem! - PRO-
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Convmilldo. Vereador Adão de DASEN - Exmo. Sr. Pettónio Barbosa Lima Carvalho- Dlretor-Exe-
Araujo Sousa, Presidente da Cãm31'3 Mu:1icipal de Ba1aIha-PI.ES- cutlvo; Pelo Conveniado, Vereador Marinaldo Mota da Roclla. Pre-
PECIE: Convênio nO: PI_22002f2002 _ INTERLEGlS, celebrado entre sidente da Câmara Municip:;t .~e Dirceu Arco\"eI"de-PI.ESPECIE:
O Centro de lnfonnãtica e Processamenro de Dados do Senado Fe- Convemo n": PI_22Q3012003 - INTERLEGIS. c;>lebrado tntre o Cen-
deral _ PRODASEN, atuando rumo Órgão Executor do Programa tro de Informática e Proeess;unento de D~'.do Senado Federal -
lnterlegis e a Câmara MWlicipal de Beneditinos-PI; OBJETO: Es- PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa lnterlegis e
tabelecer e rq,'Ular a participação da C8Sa Legislativa no Progr:mta a Câmara Municipal de Esperantina-PI; OBJETO: Estabelecer e re-
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Ali- 25, da guiar a puticipação da Casa Legislativa no Prognuna II1Ierlegis; MO.
Lei rr S.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE DALIDADE: Nos tetmoS do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, de
ASSINATURA: 1210712002; VIGÊNCIA: A par1ir da data de as- 2110611993, bfm.co::no suas alterações; DATA DE ASSlNATURA:
sinanrra. çom vigo!ncia equivalente à dunção do Programa Interlegis; 2610812003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. com vigência
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. equivalmte ã duração do Programa Inttrlegis; SIGNATÁR10S: Pelo
M:ârio Liteio Lacerda de Medeiros _ Direiol-Executi,'o; Pelo CoPo Senado Feder:aI - PRODASEN - Exmo_ Sr. Petrónio BartlO~a Lima
veniado, Vereador José de Arimateia Perei~ da Silva. Presidente da Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador João Josê
Câmara Municipal de Beneditinos-P1.ESPECIE: Convênio nO: PI- d~ AraUjo, Presidente da Cãmata Municipal de Esperantina-PI.ES-
2200JI2OQ2 _ INTlõRLEGlS, celebrado emre o Centro de Informática. PECIE: Convênio nO: PI-22007f2003 - [NTERLEGlS, c:elebl3doentre
e Processamento de Dados do Senado Federal _ PRODASEN, atuarl- o CentrO de lnformâlica e Processamento de Dados do Senado Fe-
do como ÓTgãn Executor do Programa Inlerlcgis e a Câmara Mu- dera.! - PRODASEN, amando como Ó~. Executor do Progmma
nicipal de Brasileira-PI; OBJETO: Estabeleo;:er e regular a panici. Intetlegis e a Camara MuniCIpal de Frontetras-PI; OBJETO: Esu-
pação da Casa Legislativa no Progmma Interlegis; MODALIDADE. belecer e regular a participaç50 da C~ ~slativa no Progmma
Nos termos d<I disposl0 no Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, [nter1egis; MODALIDADE: Nos lermos riu dISposto no Art. 25, da
bem corno suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 3110712002; Lei n' 8.666, de 21106!l993, bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE
VIGENClA: A partir da data de assinarura. çom vigência equivalente ASSINATURA: 0410612003; V1GENCIA: A partir da data de as-
A duração do Programa lnterlegi~; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fe- sinarura, ~m vigência equivalente à duração do Prognnna II1Ierlegis;
deral • PRODASEN _ E~mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed<nl - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Heleomar da Silva Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-

Ribeiro, Presidente da Càmara Municipal de Brasileira.PI.ESPÉClE. veniado, Vereador João Eudes Ribeiro, Presidente da Cãmara Mu-
Convênio rr: PI-ll025f2oo3 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Cen- nicipal de Frontei=-PI.ESPÉCIE: Convênio nO: PI-2203912003 - IN-
trO de lnfonnática e PrClCeSSamenlOde Dados do Senado Fedenl - TI>RLEGIS, celebrado entre o Centro de L,formatica e Processamento
PRODASE:-<, atuando como Órgão Executor do Programa lnlerlegis e de Dados do Senado Fed<nl - PRODASEN, atuando como Órgão
a Câmara MlUlicipal de Bt.n'Utl dos Lopes-PI; OBJETO: Estabelecer e Executor do Programa.lnterlegis e a Câmara Municipal de ltaueira-PI;
regular a p:uticipação da Casa leoJislativa no Programa Interlegis; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
MODALIDADE: Nos terrno~ do disposto no Art. 25, da Lei rr 8.666, Programa lI1lerlegis; MODALIDADE: Nos termOS do displlSto no
de 211O!í11993, bem ClImo suas alterações; DATA DE ASSINAl1JRA: An. 25, da Lei n' 8.666, de 21/06lJ993, bep. como suas alterações;
03109/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinalUl3,l;Om \;gência DATA DE ASSINATIJRA: 13108/2003; V1GENCIA: A partir da data
equivalente à du:<!.;~~.do Programa Interlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo de a"0natwa.. ru"} vigência equivalente ã durnção do Programa In-
Senado Federal. ,RODASEN _ E~mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Carvalho- Direlor.Exea.llivo; Pelo Conveniado, Vereador Djalma mo_ Sr. Pe!rÕnio Barbosa. Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Francisco das Chagas t,ima Percy, Prtsidente da Câmara Municipal Conveniado, Vereador Fran::isco de SOUS{lRodrigues, Presidente da
de Buriti Lopes_PJ.ESPECIE: Con\"brio nO: PI_22022!2002 _ II<.'TER- Câmara Municipal de lla1leiJa-PI.ESPECIE: Convênio rr: Pl.
LEGIS, celebrado entre o Centro de InfonniitiCll e Processamento de 2200812002 - rI<.'TERLEG1S, celebrado mtre o Centro de lnformática
Dados do Senado Federal _ PRODASEN, atuando oomo órgão Exe. e ProcesS3l]len1O de Dados do Senado FcderaI- PRODASEN, aruan-
culor do Programa Imerlegis e a Câmara Murncipal de Castelo do do como Orgão Executor do f'rognrna Interlegis e a Càroa:ra Mu-
Piauí-Pl; OBJETO: Esrabele<:er e regular a participação da Casa Le- nicipal de Jaicós-P[; OBJETO: Estlbelecer e regular a participação da
gis1ativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do Casa Legis1aiiva no Prognuna Interlegis; MODALIDADE; Nos tet-
disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de 21/0611993. bem _como suas mos do disposto lr.'. Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem
alterações; DATA DE ASSlNATIJRA: 311IY2002; VIGENCIA: A CIJ!lI0 suas a1ternç5es; DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VI-
partir da data de assinalura, cem vigencia equivalente Íl duração do GENCIA: A partir da data de assinatura, Cl'?IO vigência ,equivalente à
Programa Interlegi~; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRO- ~o do Programa Int..-legis: SIGNATARIOS: Pelo S!':"..aOOFe-
DASEN _ Exmo. Sr. Màrio Lilcio Lacerda de Medeiros. Diretor- deral - PRODASEN - £xmo. Sr. Mário LiI~"!o~ de; ~,1cleiros -
Executivo; Pelo Com'eniado, V~dor Nilso Alves Feito'la. Presi- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Benedito :\lenear da
dente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-PI.ESPÉCIE.: Con. Silveira. Prtsidente da Câmara Municipal de Jiiicós-I'l.lõSPÉCIE;
vênio n': PI_2200412002 . lNTERLEGfS, celebrado entre o Centro de Convênio nO: PI_1200912oo2 - INTERLEGlS, celebrado entre o Cen-
lnfonnática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO- tro de Informática e ProcesS;lOlf'lIlO de Dados do Senado Federal.
DASEN, amando como Órglio E~ecllI(Il" do Programa hllerlegis e a PRODASEN, alUanÓOcomo Orgão Executor do Programa Interlegis e
Câmara Municipal de Colónia do Gtuglleia-PI; OBJETO: Estabelea:r a Câmara Municipal de JoaquTm Pires-PI; OBJETO: Estabelecer e
e regular a panicipação da Casa Legi31ativa nO Programa lnterlegis; regular a participação da Casa. Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei rr 8.666, MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2~, da Lei n° 8.666,
de 21fQ6/1993, bem como suas alteraçiies; DATA DE ASSINATURA: de 21/0611993, be:m corno suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGÊNCiA: A partir da data de ~natum, <;om vigência 31107n002; VIGENCiA: A partir da data de assinatura, <;om \-igência
equivaleme A duraçã<:l do Progrnma Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo equivalenle á duração do Programa Interlegis; SiGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. 1.1"rio I.ticio Lac=la de Senado Fedeml . PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor.Executivo: Pelo Conveniarl-~, Vereador Paulo Hen- Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Lourival
Tique Bezerra da Silva, Presidente da Ciimara Municipal de Colônia Ferreira da cunha:".PieS'id81te:aa"TCfiilWiI:MumêiPil"de"Jõaquiffi:Pi __"
do Gurguei~-PI.ESPÉC1E: ConvirJio n': PI_22005f2oo2 . INTER- ~s:Pl.ESPÊtIE:'..cÕrNêi1i~'::PI.::ll"03II200J'- [NTERLEGIS, ee:.~
LEGIS, eelchl3do mtre o Centro de Informátic.a e processamento de lebrado entre o Centro de lnfonnátic.a e Processammto de Dados do
Dados do Senado Federal _ PRODASEN, atuando coma Órgão Exe- Senado Federal - PRODASEN, aUl3IIdo como Órgão Execulor do
eutor do Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Curimatã-PI; Prognma Interlegis e a Câmara Municipal de José de Freitas-PI; .
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
PrognIma Inler1egis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Programa lnter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da l.ei 00 8.666, de 211()('11993, b",!, como suas alteraçÕeS; Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, bet!' como suas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA; 3110112002; VIGENClA: A partir da data DATA DE ASSINATURA: 2610812003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. coo) vigência equivalente ã duração do Programa In- de assinatura, co"} vigência equivalente à duração do Programa in-
terlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federál _ PRODASEN _ Ec':'- lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mano Lúcio Lacerda de Medeiro~ . Diretor.Executivo; Pelo mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, .Vereador Florenice Jacobilljl Brito. Presidente da Cã- Conveniado, Vereador José de Araujo Chól"es, Presidente. da Câmara
mara Municipal de Curirn:ltã-PI.ESPECIE: Convênio n": PI- Municipal de José de Freitas_PI.ESPECIE: Convêmo nO: PI-
2200612002. INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infonnmca 2201Of2003 - INTE.RLEG1S, celebrado entre o Centro de Infonruitica
e Processamento de Dados do Senado Federal _ PRODASEN, atuao- e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aruan-
do como Órgão ExeclltOT do Programa lnterlegis e a Cãm31'3 Mu- do .como Órgão ExecutOr do Progmma lli,;.;~.g;s e a Câmara Mu-
nicipal de Demerval L.obil.o-I'I; OBJETO: Estabelecer e regular a mClpal de Jurema-Pl; OBJETO: Estabelecer c."-';:ular a participação
participação da Casa Legislativa na Programa Irnerlegis; MODA- da Casa Legislativa no Programa. lnlerlegis; MODALIDADE: No~
LlDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei rf B.666, de lermOS do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.66(" de 21106/1993, bo.m
llf06fI993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA: corno suas alter.'lÇÕes: DATA DE ASSINATURA: 30109/2003; VI-
3IfQ7/2002; VIGÊNCIA: A panit da data de assinatwa. o;om vigência GENCIA: A partir da data de assinatwa, cçm vigência equivalente â
equivalenle 11duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
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ESPÊCIE: Convênio nO: PE-2606112OO4 - I",'TERLEGIS, celebrW;)
entre o Centro de lnformâlica e Processamento de Dados do Senado
Fedefal _ PRODASEN, atuando çOI110órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CámaIa Municipal de Tupanatinga-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislatin r>OPrograma
Inter1egi.s; MODALIDADE: Nos termoS do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666, de ~lfO!í/lg93, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinarura, !=Oro vigência equivalente ã duntç!o do Programa lnterlCb~s;
SIGNATARlOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Com"e-
niado_ Vereador Lourenço Alves de Sousa Sobrinho, Presidente da
CãJn!lra Municipal de Tupanaringa-PE.
ESPECIE: Convênio rr: PE-2606212004- INTI3RLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro'-<'SSaIDento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando comõ.óopo Executm do ?ro~
Inter1egis e a Câmara Municipal de Venturosa-PE; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislath.a no Progr.rma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/()(,/1993, bem como suàs alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigencia equival<:rlte ã dul3Çio do f'rognuTIa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônio Baroosa Lima Carvalho. DiretOT-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Paulo Altemir Almeida Victor, presidente da Cârnar.l
Municipal de Vennttosa-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE-2605412004 - INTERLEGIS, celebrndo
entte o Centro, de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de São José da Coroa Grande-PE:
OBJETO: Estabeleo;:er e regular a participaç50 da Casa Legislativa nO

Programa Jmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~T;SDf A~~A~t~3~~~~~3V~N~ ~ ~;~
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mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima. CilfValOO-- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniadc.. Vereador Marinaldo Rio TInto, presidenle da Cimata
Munjcipal de São José da Coroa Grande-PE.
ESPECIE: Convênio rf: PE_2603512004 - (NTERLEGlS, «:lebrado
entrc o Centro de rnformática e Proo::ssamento de Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CâmaJa Municipal de Correntes-PE; OBJETO: F.s-
tlbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lntetlq,;is; MODALIDADE; Nos termos do dispo51o no Art 25, da
Lei rf 8.6lY', de 21/06/1993, bem.como suas a1ter.tÇÕes; DATA DE
ASSlNATL 'RA: 0610512004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura, p:>m ,"!£ê:ncia equivalente A duração do Programa lnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senada FedetaI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peunnio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vcre~ Jo"e C1óvi~ Monteiro de Vasconcelos, f'tesidenle da
Càmí= MwJicipal de Correntes-PE.
ESPECIE:Convênio n": PI_220D12002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de lnforrniltiCll e Pro<:essamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aruanda como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alagoinha do Piaui-PI; OBJETO:
Esubelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.utu.
\nIerlegis; MODALIDADE: N~ termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas a1tmlÇÕes: DATA DE
ASSlNATURA: 3111212002: VlGENC1A: A partir (!li data de as-
sinan=, çorn vigência equivalente.à duf1l\:lo do Progaona Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medciro:; - Dire!or.Exerotivo; Pela Con-
veniado, Vereador Abelardo Antônio de Sá.. Presidente da Cárnara
Municipal de Alagoinha do Piauí-PI.ESPÉC1E: Com'enio nO: PI-
22001/2002 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Informatlca
e Proce;sag>ento de Dados do Senada Federal - PRODASEN, atuan-
do como Orgão Executor do Programa Imerletlis e a Cãroara Mu-
nicipal de Altos-Pl; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa nO Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos ter-
mos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106!1993, bem
como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATURA: 3110712OQ2: VI.
GENCIA: A partir da data de assinatura, rum vigência equivalenle A
duração do Programa Interlegis; SrGNATÁRlOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN _ Exmo_ Sr. Mãrio Uicio Lacerda de Medeiros -
Diretor.Executi\'O; Pelo Com.miado, Vereador Anison Soarl'S de

Almeida. Presidente da Càmara Municipal de Altos.P1.ESPECIE;
Convênio nO; PI.22028n003 _ n-,'TERLEGlS, celebrado entre O Cen-
tro de Informá~ca e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como ÓTgãn Executor do Progmna Interlegis e
a Cãma1a Municipal de Alvorada do Gurguêia-PI; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis: MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSf:IlATURA: 2610S/2OQ3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equi\.a1ente à duração do Progr.Im3. lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-E:o.ecutivo; Pelo Con,'e-
niado, Vereador Eudimar Olivcira pereira. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Alvorada do Grnguiia_PI.ESPECIE: Convênio n": Pl-
22029/2003 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de !lIf~rmátlu
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODAS~N, atuan-
do como Órgão Executo.- do Prognuna Interlegis e a Cãr;'ar1! Mu-
nicipal de Anisio de Abreu.PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Progr= rnterlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666, de
2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
llfQ&'2003; VIGENCIÁ: A partir da data de assinatura. <;am vigência
equivalente ã d\11ã.ção do Programa lnterlegis; SIGNATARJOS: Pelo

1\-0 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004
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Rubrica

Folha N°

ProceSiO N°

SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

i.'.~."'''' •..li
lflmlLEGIi

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no

• decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~="',h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Joaquim Pires
Rua Doroteu Sertão, s/n° - Centro
Joaquim Pires - PI
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PREENCHERoCOM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

WATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Joaquim
Pires , , , , ,
Rua Doroteu Sertão, sino - Centro I UF PAIs I PAYS

Joaquim Pires - PI
I ' , , I I r I I

[
64170-000 NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVO(

O PR10RITÂRIAI PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DtCLARt:

114)( 186 mm

":EBIMENTO
DATE DE UVRAT10N

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RêcEPTEUR

''O
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. D~j'.BF-G~ JO I
SIGNATURE DE L'A'(,~-d Ir p

r-.t~,,,,,,, erelfC;-'~", te CoM,. • mercl
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE 'TO R"',. LE VERS

75240203-0 FC0463I 16I
l
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ÚNlDADE DE . O,STAGEM f BUREAU DE DÉPÓT
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~":?~'" y,
PREEf'.~él .-" DEFORMA

:,',&lIE1I AVISO DElíIIIII REC~~:rO
, CORREIO( , ~~' cMjf~':\

BRÉSIL <. ' _.
DATA DE POSfAGE'M (DATE DE DÉPór

ff

NOMEOU RAZÃo s'-- .. ------..., ••.--,"'., ..•."'-, .•"-,,. ",I LOl'.J'='o'lAJ-<;OCIAI.FJJ£L'EXP..ÉDITEUR

DDDDD-DDD
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-.i
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ENDEREÇO PARA o

CIDADE I LOCAL!T~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretariá" EspeCial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "EU
Senádo Federal
70,165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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